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​GABINETE DO DEPUTADO AGACIEL MAIA - GAB. 07

 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: do Senhor Deputado Agaciel Maia)

 

Dispõe sobre a obrigação dos   
condomínios verticais públicos e  
particulares afixarem e 
d i s p o n i b i l i z a r e m                dispenser
contendo álcool 70%, nas  
entradas de cada elevador e em    
todos os andares para  
higienização dos usuários, no  
âmbito do Distrito Federal.

 

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º Ficam os condomínios verticais públicos e particulares obrigados afixarem e
disponibilizarem dispenser contendo álcool 70%, nas entradas de cada elevador e em todos os
andares para higienização dos usuários, no âmbito do Distrito Federal.

 Art. 2º O não cumprimento do disposto nesta Lei acarretará ao infrator multa.

Art. 3º As sanções previstas no art. 2º serão aplicadas por órgão definidos em
Decreto.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação
oficial.

 

 

JUSTIFICA TIVA

 

Diversas medidas de combate ao novo coronavírus têm como campo de ação os
modais de transporte. Os alertas abrangem os transportes aéreo, terrestre e aquático.
Também considerados meios de transporte, os elevadores são apontados como ambientes com
grande potencial de contaminação.

A presente iniciativa tem como objetivo principal impedir, ou pelo menos minimizar, a
disseminação do coronavírus nesses locais. Não se pode perder de vista que, atos simples,
como a desinfecção das mãos com frequência, podem salvar vidas. Durante o período de
pandemia, é dever da Câmara Legislativa do Distrito Federal também contribuir para que seja
garantida a máxima proteção e segurança sanitária aos brasilienses.

Pelas razões expostas, contamos com o apoio de nossos ilustres pares para a
aprovação desta proposição.

Projeto de Lei GAB DEP. AGACIEL MAIA-LEGIS 0195416         SEI 00001-00029452/2020-05 / pg. 1



Sala das Sessões,

 

 

DEPUTA DO A GA CIEL MA IA     

Documento assinado eletronicamente por AGACIEL DA S ILVA MAIA - Matr. 00140        ,
Deputado(a) Distr ital   , em 03/09/2020, às 16:22, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0195416 Código CRC: D32A39AE.
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PROPOSIÇÃ O - PL 1413/2020

 

LIDO EM: 08/09/2020

Brasília, 08 de setembro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 08/09/2020, às 16:00,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0197802 Código CRC: 3C54165F .
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DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao SACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, e em análise de mérito, na CESC (RICL, art. 69, I, “a”), e, em análise de
admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 09/09/2020, às 15:40,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0197815 Código CRC: F16A4E77.
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